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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 
PROCESSO Nº 0386/2021 

ANO VIGENTE - 2021 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA CUSTOMIZAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SOFTWARE DSPACE PARA O 

CENTRO UNIVERSITÁRIO - FMABC. 

 

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O Centro Universitáruo FMABC, com sede na Avenida Lauro Gomes, 2.000, 
Vila Sacadura Cabral, Santo André, São Paulo/SP, CEP 09060-870, inscrita no CNPJ 
sob nº 57.571.275/0001-00, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de serviço de implantar, customizar, manter e suportar 
o Repositório Institucional, nas condições e especificações constantes do Anexo I - 
Termo de Referência e de acordo com a nova Lei Geral de Licitações e Contratos nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, e, subsidiariamente, pela Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, suas alterações posteriores e demais normas legais 
pertinentes. 
 
1.2. LOCAL E DATA. 
 
1.2.1. Da Entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta 
de Preços:  
DATA/HORA: Dia 18 de fevereiro de 2022, até às 10h00min. 
LOCAL: Avenida Lauro Gomes, 2.000, Vila Sacadura Cabral, Santo André, São 
Paulo/SP, CEP 09060-870 – Departamento de Compras do Centro Universitário 
FMABC. 
 
1.2.2. Da abertura da sessão: 
DATA/HORA: Dia 22 de fevereiro de 2022, às 10h00min. 
LOCAL: Salão Nobre do Centro Universitário FMABC, Prédio Administrativol do 
Centro Universitário FMABC, Avenida Lauro Gomes, 2.000, Vila Sacadura Cabral, 
Santo André, São Paulo/SP, CEP 09060-870. 
 
1.2.3. É vedado à Comissão Permanente de Licitações da Fundação do ABC 
receber as propostas além do horário acima descrito, ou fora do local determinado. 
 
2. OBJETO 
 

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de implantar, 
customizar, manter e suportar o Repositório Institucional, nas condições e 
especificações constantes do Termo de Referência e de acordo com a Nova Lei 
Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em seu artigo 28, 
Inciso I, para o período de 12 meses a contar da data da assinatura do contrato, 
sem a possibilidade de prorrogação. 

 
 
3. DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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3.1. O presente edital estará disponível a qualquer interessado, a partir da data de 
publicação do respectivo Aviso, e poderá ser examinada e obtida com a Comissão 
Permanente de Licitações da Fundação do ABC (FUABC), na sede da Instituição, cujo 
endereço consta no preâmbulo, de segunda à sexta-feira das 9:00 às 16:00, ou no 
sítio eletrônico: www.fuabc.org.br, no campo de “Publicações Oficiais” > “Editais”. 
 
3.2. Incluem-se como anexo do Edital, como se nela estivessem transcritos, os 
seguintes Anexos: 
 
 

Anexo I ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Anexo II MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

 
 
Anexo III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. 

 
Anexo IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO. 

Anexo V MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

Anexo VI  MINUTA DO CONTRATO. 

 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar da presente Licitação: 
4.1. Empresas estabelecidas em qualquer localidade do território nacional, 
identificadas com o objeto em questão, que tenham protocolado a entrega dos 
envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de Preço na sede do Centro 
Universitário FMABC até a data e hora limite fixadas, com exceção dos casos 
relacionados no item 4.2. 
4.2. Não poderão participar da presente Licitação: 

a) empresas em consórcio; 

b) sociedades cooperativas; 

c) empresas concordatárias, em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja 
falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;  

d) empresas punidas com suspensão ou que tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta; 

e) empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores, 
empregados ou dirigentes da empresa licitante; 

f) não ter sido descredenciado, nem ter contrato anterior rescindido por iniciativa 
do Centro Universitário FMABC, decorrente de culpa, e/ou que teve contrato anterior 
rescindido por iniciativa da empresa, salvo mediante apresentação de justificativa 
aceita pela Centro Universitário da FMABC. 
 
Parágrafo único – As empresas que estiverem sob processo falimentar, facultada a 
participação de empresa que esteja em recuperação judicial, mediante apresentação, 
durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE. 
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5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Os Documentos de Habilitação e de Proposta de Preços deverão ser 
apresentados em envelopes distintos e fechados (preferencialmente opacos e 
rubricados no fecho), de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, e 
identificados com etiqueta conforme o modelo abaixo estabelecido no item 5.3. 
5.2. Os envelopes deverão ser endereçados à Comissão Permanente de Licitação 
da Fundação do ABC e ter a entrega registrada até a data e hora fixadas no subitem 
1.2.1. 
5.3. Os envelopes deverão ser identificados com etiqueta conforme o modelo 
abaixo: 
 
I – ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
- Documentação 
- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – FUABC 
- Pregão nº XX/2021 
- Nome completo da licitante 
- CNPJ 
- Contato: e-mail + telefone 
 
II – ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 
- Proposta de Preços 
- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – FUABC 
- Pregão nº XXX/2020 
- Nome completo da licitante 
- CNPJ 
- Contato: e-mail + telefone 
 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Nos Documentos de Habilitação deverão constar (i.) o nome/razão social da 
Licitante, (ii.) o número do CNPJ, observado que: 

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo 
situação expressa no documento válido para matriz e filiais. 
6.2. As Licitantes que por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensadas 
da apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar 
declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 
6.3. Os Documentos de Habilitação devem ser apresentados no idioma nacional em 
1 (uma) via rubricada em todas as suas páginas por representante legal ou preposto 
da licitante, e preferencialmente (i.) com furação dupla central, (ii.) com as páginas 
numeradas sequencialmente, e (iii.) acompanhados de um sumário de documentos. 
6.4. Os Documentos de Habilitação somente poderão ser apresentados (i.) por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do documento original, 
ou (ii.) publicação em órgão da imprensa oficial. 
6.4.1. Documentos oficiais emitidos pela Internet ficam condicionados à 
verificação de autenticidade pela Comissão Permanente de Licitações da FUABC. 
6.4.2. As cópias simples, acompanhadas dos documentos originais, deverão ser 
entregues para autenticação à Comissão Permanente de Licitações da FUABC 
durante a sessão de abertura dos Documentos de Habilitação. 
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6.5. Os Documentos de Habilitação compreendem: 

a) documentos relativos à habilitação jurídica; 

b) documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista; 

c) documentos relativos à qualificação econômico-financeira; 

d) documentos relativos à qualificação técnica. 
 
6.6. Compõem os documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações em vigor, 
devidamente registrados no órgão competente, em se tratando de sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores, e ainda no caso de sociedade simples (civil), 
inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício. O ato 
constitutivo deverá comprovar, que a atividade da empresa é compatível com o objeto 
deste procedimento licitatório e o constante do Termo de Referência. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal, relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo II. 

c) Declaração de manutenção das condições contratuais e que possui estrutura 
disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução do serviço, 
conforme modelo Anexo III. 

d) Declaração da empresa licitante de que aceita os termos do presente Edital, 
em todas as fases do processo licitatório modelo Anexo IV. 

 
6.6.1 As empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que desejam usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 
da Lei Complementar n.º 123 de 2006, nos termos do artigo 11.º do Decreto Lei n.º 
6.204/2007 deverão entregar: 
 
a) Certidão expedida pelo órgão de registro competente atestando que a empresa se 
enquadra na condição de ME ou EPP na forma da Lei Complementar 123/2006. 
 
6.7. Compõem os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e 
Seguridade Social (INSS), mediante Certidão Negativa Conjunta de  Débitos; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do Estado de São Paulo 
e da Unidade da Federação da sede da Licitante, mediante apresentação de 
Certidão(ões) Negativa(s) de Débitos expedida pelo(s) órgão(s) competente(s); 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da Licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos expedida pelo órgão 
competente; 

e) Prova de Inscrição Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação (CRS) 
expedido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.° 8.036, de 11 de 
maio de 1990; 
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f) Comprovação da inexistência de débitos perante à Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
 
6.7.1. Os documentos devem estar válidos na data de realização da sessão, caso 
possuam prazo determinado de validade. Será considerada como válida pelo prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, o documento que 
não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica para o 
respectivo documento. 
6.7.2. Serão aceitas Certidões Positivas com Efeito de Negativas. 
6.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação deste certame licitatório ficam obrigadas a apresentar toda documentação 
exigida, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresentem alguma restrição. 
6.7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação do licitante e a critério da 
FUABC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
6.7.3.2. A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado 
à FUABC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.8. Compõem os documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
 
6.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo Poder 
Judiciário, através da Comarca da sede do licitante, com prazo de validade 
determinado no documento ou com a data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias; 
6.8.1.1. Caso o Poder Judiciário da sede do licitante não forneça o documento com 
informações unificadas da Comarca, deverá apresentar a Certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial juntamente com documento emitido pelo órgão 
judiciário competente, que relacione o(s) distribuidor (es) que na Comarca de sua sede 
tem atribuição para expedir Certidões Negativas de Falência ou Recuperação Judicial. 
6.8.1.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
 
6.8.1.3. Para comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar 
atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, conforme ANEXO V, no qual deverá estar comprovado que desempenha ou 
desempenhou em favor dos signatários, atividade compatível em características e 
prazo com o Objeto pretendido pela Contratante. 
 
 
7. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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7.1. O Valor Total Máximo aceito pelo Centro Universitário FMABC, para o 
fornecimento do referido objeto é de R$ 54.878,66 (cinquenta e quatro mil, oitocentos 
e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos).  
7.1.1. Os preços dos serviços contratados não serão reajustados. 
 
 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
8.1. Deverá ser entregue no envelope de Proposta de Preços. 
8.1.1. A Proposta de Preço deverá ser apresentada em uma via devendo 
obrigatoriamente, ser digitada ou impressa por qualquer processo eletrônico, estar em 
idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, estar 
rubricada em todas as páginas e assinada na última página pelo representante legal 
ou preposto da licitante. E, preferencialmente (i) em papel timbrado da companhia, e 
(ii) com as páginas numeradas sequencialmente. 
8.1.2. A Proposta de Preço deve ser apresentada contendo obrigatoriamente: 
a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes 
do Anexo I, e quaisquer outros elementos referentes ao serviço cotado; 
b) o Preço Total, expresso em reais, com no máximo 2 (dois) algarismos 
decimais; 
c) a validade da proposta, a qual fica estabelecida como sendo de no mínimo 60 
(sessenta) dias contados da data do protocolo de entrega das propostas. 
8.1.3. No Preço Total da Proposta devem estar inclusos a remuneração e todos os 
custos e despesas relacionados à execução do serviço completo. 

 
 

9. DO PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO. 
 
9.1. Os prazos de entrega e as condições de recebimento e de pagamento estão 
definidos no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
10. DO CREDENCIAMENTO. 
 
10.1. Será admitido apenas 1 (um) representante credenciado para cada 
Licitante. 
10.2. Para comprovar a representação legal ou a qualidade de preposto da 
Licitante, o representante entregará juntamente com seu documento de identidade de 
fé pública (será aceito o RG - Carteira de Identidade Civil ou documento de Identidade 
expedido por Órgão de Registro Profissional): 
a) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia 
autenticada do contrato social/estatuto social da empresa), com poderes específicos 
para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e em todos os 
demais atos, em nome da licitante; ou 
b) se representante legal, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata 
de eleição do dirigente da licitante. 
10.3. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se nas 
sessões de abertura dos envelopes o representante devidamente credenciado. 
 
 
11. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO: HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 
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11.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será realizada a sessão 
pública de processamento do Pregão para recebimento das propostas, devendo o 
interessado ou seu representante apresentar identificação e se for o caso, 
comprovante da existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

11.2. Aberta a sessão, os interessados e seus representantes, entregarão ao(a) 
pregoeiro(a) para credenciamento declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com os modelos constantes dos 
anexos deste Edital, e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 

Analisado os credenciamentos, serão lançados em atas os nomes dos representantes 
legais e/ou procuradores dos licitantes. 

11.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes.  

11.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital;  

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes;  

c) Cujos preços forem excessivos ou incompatíveis com os valores de mercado; 
d) Cujos preços globais forem simbólicos ou irrisórios, ou manifestamente 
inexequíveis. Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade 
não tenha sido demonstrada pelo Licitante. 

11.4.2. No que diz respeito aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.  

11.4.2.  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes.  

 
11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado critério de MENOR 

PREÇO, observadas as especificações exigidas neste Edital. 
11.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes.  

11.7. Para efeito de seleção será considerado o valor global. 
11.8. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

11.8.1.  O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances.  
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11.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 

11.9.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

11.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

11.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, em ordem crescente de valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

11.12. - Não será admitida desistência da proposta inicial ou dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes no subitem 15 e ss deste 
Edital. 
11.13.  Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
11.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada;  
11.13.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor 
classificada, poderá apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua nova proposta será declarada a 
melhor oferta, dentro do intervalo estabelecido neste Edital; 
11.13.3.  O prazo para a formulação da proposta referida será de 05 (cinco) 
minutos, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão; 
11.13.4.  Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
11.13.5. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 
apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.  
11.13.5.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
11.14. Não configurada a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
será declarada a melhor oferta a proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
11.16 O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 
11.17.  Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
11.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço será aberto o Envelope nº 02, 
contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
11.19 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação;  
11.19.1. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverá ser anexada 

aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  

11.19.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, o licitante será inabilitado.  

11.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 
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o licitante será habilitado e declarado provisoriamente vencedor do 
certame.  

11.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação e/ou não demonstrar o sistema integrado, de acordo com o exigido, 
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, observado o 
direito de preferência estipulado na Lei Complementar nº 123/2006, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em 
que será declarado vencedor.  

11.22. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados 
pelo pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do(a) 
pregoeiro(a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão 
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos 
11.23. O não comparecimento de qualquer dos licitantes às reuniões designadas pela 

Comissão Permanente de Licitações da FUABC não impedirá que elas se 
realizem. 

 
 
12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E 
DA IMPUGNAÇÃO. 
 
12.1. Após declaração do vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) 
Pregoeiro(a) ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação.  

12.3.  Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

12.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento.  

12.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.6. A adjudicação será realizada pelo pregoeiro nos termos deste Edital. 
12.7. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte em 

relação a qual se tenha constado restrição ou ressalva no tocante à respectiva 
regularidade fiscal e trabalhista ao tempo da etapa de habilitação, deverá ela 
demonstrar a correção da falta no prazo de cinco (5) dias úteis, que se 
seguirem à adjudicação, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, mediante prévio pedido da interessada, sem prejuízo da 
imposição das sanções previstas no item 15 e ss deste edital; 

12.8. Quando a Adjudicatária se recusar a entregar a documentação exigida, bem 
como, se recusar a entregar o(s) item(ns) do(s) qual(is) sagrou-se vencedora, 
poderão ser retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à 
licitação.  

12.8.1.  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, 
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contados da divulgação do aviso.  
 
 

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
13.1. O serviço, objeto desta contratação, deverá ser executado em conformidade 

com o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, e as demais cláusulas 
e condições estabelecidas neste Edital e na minuta de contrato. 

13.2. A entrega do objeto deverá ser realizada com mão-de-obra própria, os quais 
não terão vínculo empregatício com a Contratante. Arcar com os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

13.3. A licitante vencedora deverá responder por qualquer acidente de trabalho na 
execução do contrato, bem como por danos a que der causa de destruição ou 
danificação dos bens da Contratante, de seus funcionários ou terceiros. 

13.4. Demais despesas oriundas da contratação de funcionários para a realização 
dos serviços, correrão por conta da contratada. 

13.5.  A execução do contrato decorrente da licitação será acompanhada e 
fiscalizada por um funcionário especialmente designado pela Contratante. 

 
 

14. DA CONTRATAÇÃO. 
 
14.1. Após a homologação do resultado da licitação pelo Centro Universitário 

FMABC, a adjudicação dos serviços, objeto desta licitação, se efetivará através 
de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a ser firmado com a licitante 
vencedora. 

 
14.2. A celebração do contrato será formalizada com o Centro Universitário FMABC, 

consoante a minuta que constitui o Anexo VI desta Licitação. 
 
14.3. Convocação para assinatura do contrato: 
14.3.1.  O Centro Universitário FMABC convocará a Licitante vencedora que terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar 
o termo de contrato. 

14.3.2. A Licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, 
para assinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e 
alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação 
dos motivos pela contratante. 

14.3.3. Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o órgão requisitante 
poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificação, para assinar contrato em idêntico prazo e nas mesmas 
condições da proposta da Licitante Vencedora. 

14.3.4. Havendo recusa injustificada por parte da Licitante Vencedora, de assinatura 
do contrato, a  Centor Universitário FMABC, cominará multa à licitante no valor 
equivalente a 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor estimado da 
contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e neste Edital. 

 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória 
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e/ou as obrigações contratuais estarão sujeitas às sanções administrativas previstas 
na Lei Federal 14.133/2021 e as abaixo relacionadas: 
I – Advertência;  
II – Multa; 
III - suspensão temporária de participação de processos dessa Fundação do ABC e 
suas unidades gerenciadas; 
IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a FUABC, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
V - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a FUABC enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a FUABC pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
15.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
15.3. Na aplicação das penalidades previstas nesta licitação, a FUABC 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da Licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-
las, se admitidas as justificativas da Licitante ou Contratada. 
15.4. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A adjudicatária, durante a execução do contrato, obriga-se a manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº 01/2021. 
16.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 
seja devida qualquer indenização aos interessados. 

16.3. A empresa que vier a ser contratada será responsável por executar o serviço 
por completo. Não se admite subcontratação. 

16.4. A presente Licitação e seus anexos poderão ser alterados pelo Centro 
Universitário FMABC, antes de aberta a licitação, por interesse público, por sua 
iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, bem como, adiar ou prorrogar o 
prazo para recebimento e/ou a abertura dos documentos e propostas. 
16.5. Cópia deste Edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados no 
endereço eletrônico (www.fuabc.org.br), no campo de “Publicações Oficiais” > “Editais” 
ou na sede da Fundação do ABC no horário acima mencionado. 
16.6. O Centro Universitário FMABC não se responsabiliza pelo conteúdo e 
autenticidade de cópias desta Licitação, senão aquelas que estiverem rubricadas pela 
autoridade competente, ou sua cópia fiel. 
16.7.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

16.8. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
Os atos ocorridos na sessão pública de processamento do pregão terão efeito 
presuntivo, de modo que não poderão os licitantes que não se fizerem representar na 
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sessão alegar qualquer prejuízo, em especial, quanto à formulação de lances.  
16.9. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 

e as propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes 
presentes que desejarem.  

16.10. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada junto ao setor de compras do Centro 
Universitário FMABC, até 10 (dez) dias após a publicação da homologação.  

16.11. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá  impugnar o ato convocatório do Pregão (presencial).  

16.12. Caberá ao(à) pregoeiro(a) e equipe de apoio, auxiliado pelo setor responsável 
pela elaboração do edital, decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas.  

16.13. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

16.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(à) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, ou via Fax, ou 
através de protocolo no setor de Compras do Centro Universitário FMABC, nos 
endereços indicados no edital. 

16.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
16.16. Fica eleito o foro da Comarca de Santo André, para apreciação judicial de 

quaisquer questões resultantes desta Licitação. 
 

Santo André, 15 de junho de 2021. 
 
 
 

Dr. David Everson Uip 
Reitor do Centro Universitário FMABC
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

CONSULTORIA PARA CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO 

DO SOFTWARE DSPACE 

PARA O CENTRO UNIVERSITÁRIO - FMABC. 

 
 

 

1. APRESENTAÇÃO  
 

 

A Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC, registrada sob CNPJ 

57.571.275/0007-98, caracteriza-se como instituição privada de Ensino Superior, 

tendo como sua criadora e mantenedora a Fundação do ABC - FUABC, instituição de 

caráter filantrópico, com sua atuação adstrita as áreas de educação e assistência a 

saúde, que se configura como pessoa jurídica de direito privado, registrada sob o 

CNPJ 57.571.275/0001-00. 
 

A Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC é a primeira mantida pela 

Fundação do ABC, tendo sido a Mantenedora instituída pelas leis ns. 2.695, de 

24.5.1967 e 2.741, de 10.7.1967, do município de Santo André, 1.546, de 6.9.1967, do 

município de São Bernardo do Campo e 1.584, de 4.7.1967, do município de São 

Caetano do Sul, modificadas pelas leis ns. 2.905, de 1º.3.1968; 3.732, de 12.11.1971; 

3.741, de 25.11.1971; 4.014, de 9.4.1973 e 5.725, de 16.7.1980,do Município de Santo 

André; 1.630, de 11.6.1968; 1.907, de 6.5.1971; 2.031, de 6.4.1973; 2.186, de 

30.6.1975 e 2.415, de 31.7.1980, do Município de São Bernardo do Campo e 1.661, 

de 9.2.1968; 1.900, de 23.6.1971; 2.024, de 11.4.1973; 2.247, de 9.5.1975 e 2.623, de 

11.7.1980, do Município de São Caetano do Sul, inscrito no registro Público da 

Comarca de Santo André, sob n. 825, de 6 de outubro de 1967, no Livro A-2, de 

pessoas jurídicas, às folhas 192 com a finalidade de criar e instalar o Centro 

Universitário Saúde. 
 

A Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC é regido pelo presente Regimento, 

pelo Estatuto da Fundação do ABC, pelas normas do Ministério da Educação e da 

legislação brasileira do ensino superior. 
 

A Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC é Instituição de Ensino Superior 

autorizada a funcionar pelo Decreto Federal n. 64.062, de 05 de fevereiro de 1969 e 

reconhecida pelo Decreto n. 76.850, de 17 de dezembro de 1975, publicado no Diário 

Oficial da União em 18 de dezembro de 1975. 
 

A Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC foi transferida do Sistema Federal 

de Ensino para o sistema estadual pelos Pareceres CFE n. 262/83 e CEE n. 1713/83, 

este último aprovado em 16 de novembro de 1983 e publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo em 22 de novembro de 1983.  
 

A Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC migrou do sistema estadual para o 

Sistema Federal de Ensino em 17/07/2013, Processo Nº201117779 de acordo com as 
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disposições do Art. 9º e 16º da Lei 9.394/1996, atendendo ao Edital SERES/MEC nº1, 

de 09 de agosto de 2011 e o Edital SERES/MEC nº1, de 14 de agosto de 2012 que 

regulamentam os procedimentos do “regime de migração de sistemas”, necessários a 

Fundação do ABC - Centro Universitário FMABC MANTIDO PELA FUNDAÇÃO DO 

ABC Sede: Av. Príncipe de Gales, 821 – Bairro Príncipe de Gales – Santo André, SP – 

CEP: 09060-650 (Portaria 1) Av. Lauro Gomes, 2000 - Vila Sacadura Cabral - Santo 

André / SP - CEP: 09060-870 (Portaria 2) Telefone: (11) 4993-5400 ou www.fmabc.br 

cumprimento da legislação nacional pertinente, que definem a forma como as 

instituições de educação superior preponderantemente mantidas e/ou geridas pela 

iniciativa privada, atualmente sob o poder regulatório dos sistemas estaduais de 

ensino serão submetidas ao regramento federal. 

 
 

 

2. OBJETIVO 
 

O Centro Universitário FMABC, Torna Público que realizará procedimento 

administrativo, para Contratação de Empresa especializada no fornecimento de 

serviço de implantar, customizar, manter e suportar o Repositório Institucional, nas 

condições e especificações constantes do presente Termo de Referência e de acordo 

com a Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 

Atendendo ao artigo 45 da Portaria nº 315 de 4 de abril de 2018 do Ministério da 

Educação, que determina que os documentos e informações que compõem o acervo 

acadêmico das IES deverão ser convertidos para o meio digital, no prazo de vinte e 

quatro meses, de modo que a conversão e preservação dos documentos obedeçam 

aos seguintes critérios:  
 

Os métodos de digitalização devem garantir a confiabilidade, autenticidade, 

integridade e durabilidade de todas as informações dos processos e documentos 

originais;  
 

A IES deverá constituir comitê gestor para elaborar, implementar e acompanhar a 

política de segurança da informação relativa ao acervo acadêmico, conforme definido 

na referida portaria. 
 

O artigo 46 diz que, o acervo acadêmico, oriundo da digitalização de documentos ou 

dos documentos nato-digitais, deve ser controlado por sistema especializado de 

gerenciamento de documentos eletrônicos, sendo o DSpace o software mais utilizado 

para acervos digitais, além de ser 100% aderente às regras do MEC. 
 

 

4. DO CONTRATO  
 

A pretensa contratação será formalizada por meio de instrumento contratual e será 

regida pela Lei nº 14.133/2021. 
 

O vencedor que não comparecer para a assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) 

http://www.fmabc.br/
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dias úteis, contados da convocação, decairá do direito a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste instrumento. 
 

Na ocorrência do disposto no item acima, faculta-se a CONTRATANTE convocar os 

demais proponentes, sucessivamente e por ordem de classificação, para assinar o 

instrumento contratual em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

vencedor, inclusive quanto aos preços e prazos, independente da aplicação das 

cominações previstas. 

 
 

Não estão sujeitos às penalidades do item acima, in fine, os licitantes que convocados 

nos termos do citado item não aceitarem a contratação nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário. 

 
 

O contrato firmado com a vencedora poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021, mediante termo aditivo.  
 

 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ajustadas, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias no objeto do contrato no percentual de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

A prestação de serviços deverá ter seu início em até 15 dias corridos da assinatura do 

contrato. 

 

 

5. ESCOPO DO PROJETO 
 

- Implantação e configuração do servidor com softwares pré-requisitos do DSpace; 

- Implantação e configuração do banco de dados em PostgreSQL; 

- Implantação e configuração do DSpace 6.3; 

- Configuração do protocolo OAI-PMH e REST API; 

- Implantação e customização de user interface (imagens e logos serão fornecidos 

pela FMABC); 

- Customização da ficha do registro (ordem de campos, campos a serem exibidos, 

formato da apresentação); 

- Customização do resultado de pesquisa (campos para refinamento, ordem de 

campos, 

campos a serem exibidos, formato de apresentação, campos indexados na busca); 

- Customização de metadados para indexação de documentos.  

- Suporte técnico para a equipe bibliotecária; 

- Apoio à equipe de TI da instituição na definição de política de backup do repositório; 

- Implantação de páginas estáticas para conter informações sobre o repositório, 

Equipe, etc. As informações destas páginas serão fornecidas pela equipe da FMABC; 

- Implantação do Google Analytics, que é um sistema de coleta de métricas de uso, no 

repositório; - Submissão do repositório nas plataformas de webmasters do Google e 

do Bing; 
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- Apoio na adição de novos tipos de documentos (eg. Projetos de pesquisa) para 

indexação no repositório;  

- Ativação e configuração de recurso de estatísticas do DSpace; 

- Criação do fluxo de auto-depósito de alguns tipos de documento, a serem definidos, 

na área administrativa; 

- Automação da importação de produção científica da Web of Science (com citações); 

- Automação da migração de coleções do catálogo Pergamum para o Repositório; 

- Implementação de cálculo de índice h na página inicial e nas comunidades do 

repositório; 

- Um treinamento sobre o fluxo de auto-depósito no DSpace 6.3 para a equipe 

bibliotecária. 

- Estimativa de até 2 horas de treinamento; 

 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   
 

 

 

Para a comprovação da qualificação técnica, a Proponente deverá apresentar 

atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público, no qual deverá estar 

comprovado que desempenha ou desempenhou em favor dos signatários, atividade 

compatível em característica e prazo com o Objeto pretendido pela Contratante. 

 

 

7. DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
 

A contratante fornecerá acesso Root remoto aos servidores do projeto para execução 

das atividade relacionadas ao escopo. 

 

A CONTRATADA deverá fornecer recurso eletrônico para envio de chamados de 

customização ou manutenção. 

 
 

Suporte técnico completo disponível durante todo o período do contrato. 

 
 

Os trabalhos poderão ser executados de forma remota ou presencial, dependendo do 

planejamento inicial e/ou necessidades específicas da Contratante. 

 

Podem ser definidos encontros mensais, de maneira a gerir os ajustes e 

acompanhamento do trabalho e sua implementação.  

 
 

A instalação, configuração e programação serão feitos de forma remota.  

 

 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A CONTRATADA se comprometerá a manter sigilo acerca das informações obtidas e 



CENTRO UNIVERSITÁRIO FMABC 
MANTIDO PELA FUNDAÇÃO DO ABC 

 

 

 

Sede: Av. Príncipe de Gales, 821 – Bairro Príncipe de Gales – Santo André, SP – CEP: 09060-650 
(Portaria 1)  

Av. Lauro Gomes, 2000 - Vila Sacadura Cabral - Santo André / SP - CEP: 09060-870 (Portaria 2) 
 Telefone: (11) 4993-5400 ou www.fmabc.br 

 

geradas durante a vigência do contrato. 

 
 

A CONTRATADA se obriga a manter sigilo sobre as informações da CONTRATANTE 

em decorrência dos serviços prestados, não as divulgando de qualquer forma, sob 

qualquer pretexto. 

 
 

Toda informação, incluindo, dentre outras, todas e quaisquer informações orais e 

escritas, reveladas, transmitidas e/ou divulgadas à CONTRATADA, serão 

consideradas confidenciais, restritas e de propriedade da CONTRATANTE. 

 
 

Manter, permanentemente, pessoal técnico adequado e qualificado para a prestação 

dos serviços pactuados, dentro dos melhores padrões de qualidade e eficiência 

permitidos pelo estado da técnica.  

 
 

Compromete-se a utilizar os meios de propriedade da CONTRATANTE ou por ela 

licenciados e sua respectiva documentação técnica tão apenas na execução dos 

serviços. 

 

 

9.  OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

 

Indicar o responsável pelo contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, a 

qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações do seu andamento. 

 
 

A CONTRATANTE se obriga a fornecer à CONTRATADA e/ou facultar-lhe acesso a 

todos os documentos e dados necessários para o desenvolvimento dos serviços 

acordados nos documentos denominados, bem como tomar todas as medidas 

cabíveis e necessárias para que a CONTRATADA possa realizar as atividades 

firmadas.  

A contratante fornecerá acesso Root remoto aos servidores do projeto para execução 

das atividade relacionadas ao escopo. 

 
 

Efetuar, na data acertada, os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo serviço a ser 

prestado.  

 
 

Fiscalizar e verificar o serviço executado e exigir o cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para 

que esta possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do 

contrato, e da proposta.  

 
 

Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou 
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pessoas às quais venha a ser facilitado o acesso ao Sistema, no sentido de que os 

materiais do Sistema sejam corretamente manuseados de modo a não violar qualquer 

dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança do 

Sistema. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu 

conhecimento dos fatos, a CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, além de 

empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de 

violação. 

 
 

Assegurar livre acesso aos técnicos da CONTRATADA, devidamente identificados, ao 

local em que o Sistema esteja instalado, para a execução dos serviços de 

manutenção, em horário de seu funcionamento normal; 

 

 

10.  CONTROLE DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

 

A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas Contratuais. 

 
 

O acompanhamento quanto ao cumprimento do objeto ocorrerá por conta da 

CONTRATADA, e cabe a fiscalização por conta da CONTRATANTE, que deverá 

designar o servidor responsável, ao qual compete o acompanhamento, controle e 

avaliação da execução contratual.  

 
 

A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do preposto da 

empresa CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização, que adotem 

procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas 

ou, ainda, por incompetência, falta de conhecimento, indisciplina ou que perturbe o 

bom andamento dos trabalhos. Esta avaliação cabe a Fiscalização de execução do 

contrato por parte da CONTRATANTE. 

 
 

O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos de controle, 

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

 
 

• Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada;  
 

• A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
 

• O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

 
 

O Fiscal da CONTRATANTE terá acesso a qualquer tempo aos registros da prestação 

dos serviços.  
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A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE. 

 
 

A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos a 

contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

12.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara, contendo 

discriminação detalhada dos itens ofertados contendo módulos, valor total, em moeda 

nacional brasileira, em algarismo e por extenso, garantia, assistência técnica e demais 

informações relevantes. 

 
 

A proposta de preços, deverá conter especificações detalhadas do objeto ofertado, e 

deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico. 

 
 

Indicação de valores, na qual a empresa participante se propõe a fornecer 

numericamente e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas as despesas, 

impostos, e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

coleta de preços. 

 
 

Deverá ser apresentado o valor da implantação com horas definidas e valores 

unitários de horas para contratação de excedentes caso sejam necessárias. 

 

 

13.  DAS PENALIDADES E RECURSOS 

 

Com fulcro nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

I) advertência; 

II) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

II.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas em contrato, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

II.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

ou 5% (cinco por cento) do valor total do objeto contratado, no caso de inexecução 

parcial;  

III) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos;  
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IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

As sanções previstas nos incisos I, III, e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente 

com as do inciso II.  

Da aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III do caput, poderão ser 

interpostos recursos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata.  

No caso da penalidade prevista no inciso IV do caput, caberá pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

14. DA RESCISÃO 

A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução 

parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme 

penalidades do artigo anterior. 

 
 

As práticas passíveis de rescisão, tratadas no inciso anterior, podem ser definidas, 

dentre outras, como: 

 

a) corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CONTRATANTE na 

execução do Contrato; 

b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar no processo 

de execução do Contrato; 

c) colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

interessados, com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas 

físicas ou jurídicas, visando influenciar sua participação ou afetar a execução do 

Contrato; 

e) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações 

falsas, com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 

 

As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização 

administrativa e judicial da pessoa física e/ou jurídica, implicarão na responsabilidade 

individual dos dirigentes da CONTRATADA e dos administradores ou gestores, 

enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da lei. 

 

São considerados motivos para a rescisão: 

 

a) a inexecução parcial ou total das obrigações e prazos constantes nos 

Instrumentos Convocatórios e Contratuais; 
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b) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; 

d) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato; 

e) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e exaradas no processo administrativo; 

f) o atraso nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 

serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

g) a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

h) a aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e/ou contratar com 

a FUNDAÇÃO DO ABC E SUAS UNIDADES GERENCIADAS; 

i) o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

j) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, 

perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; ter afastado ou procurado afastar Proponentes, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou 

Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato Administrativo; ter 

obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem 

autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio 

econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter 

dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

 
 

O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja conveniência para 

a CONTRATANTE mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

superior. 

 
 

15. PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado mensalmente, mediante a apresentação do Fechamento 

Mensal competência e serviço prestado, nota fiscal / Boleto na descrição. 

 
 
 

Os pagamentos dos valores devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA deverão 
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ser realizados exclusivamente através dos boletos bancários emitidos pela 

CONTRATADA e encaminhados eletronicamente para o endereço de e-mail indicado 

pelo CONTRATANTE neste Contrato. 

 
 

O CONTRATANTE deverá entrar em contato com a CONTRATADA com 

antecedência caso eventualmente não receba algum boleto, de forma a obter 

segunda via do mesmo em tempo de quitá-lo antes do respectivo vencimento. 

 
 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação da CONTRATANTE. 

 
 

No caso de eventuais atrasos no pagamento, os valores serão atualizados de acordo 

com a legislação vigente. 

 
 

A CONTRATADA deverá indicar com a documentação fiscal o número da conta 

corrente e a agência, a fim de agilizar o pagamento. 

 
 

A CONTRATADA deverá enviar a nota fiscal para o e-mail compras@fmabc.br e a NF 

deverá constar o número do processo de compras. 

 
 

Fica expressamente vedada a emissão e negociação de qualquer duplicata com base 

(ou relacionada) nos valores devidos pela CONTRATANTE sob o presente 

instrumento.  

 

Fica expressamente vedada a emissão e negociação de qualquer duplicata com base 

(ou relacionada) nos valores devidos pela CONTRATANTE sob o presente 

instrumento. 

 
 

As notas fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser entregues em tempo 

considerável (até o quinto dia útil do mês subsequente), para que a CONTRATANTE 

possa proceder com as análises devidas e o subsequente pagamento dos valores.  

 
 

Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, 

será concedido, pela CONTRATANTE, prazo para regularização.  

 
 

Após o decurso deste, em permanecendo a inércia da CONTRATADA, o contrato 

será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio.  

 
 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 
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obrigação da CONTRATANTE. 
 

 

16. A ALTERAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Quaisquer outras atividades complementares e não previstas neste Contrato, poderão 

ser propostas pelas Contratantes, cuja definição e responsabilidade serão objeto de 

Termo Aditivo, atendendo-se aos limites previstos em lei de acordo com o artigo 124 

da lei 14.133/2021. 

 
 

Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, por acordo entre as partes, 

somente através de Termo Aditivo. 

 

17. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA  

 

É vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações 

inerentes a este contrato, por quaisquer das partes, sem prévia e expressa 

autorização da outra.   

 
 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

A Contratada é obrigada a manter em sigilo todas as informações relacionadas às 

quais essa terá acesso durante o período de vigência do contrato, nos termos da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 

A Contratada procederá com os serviços de forma a viabilizar a observância 

pela Contratante às regras da LGPD, restando claro que a LGPD não estabelece de 

maneira específica quais padrões, meios técnicos ou processos devem ser aplicados 

para que os dados obtidos sejam considerados suficientemente anonimizados. 

 

A Contratada executará os trabalhos a partir das premissas da LGPD, em especial os 

princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação no tratamento das informações. 

 

As partes concordam que o desenvolvimento, sempre que possível, observará que o 

consentimento do usuário no fornecimento de dados deverá ser livre, informado, 

inequívoco e relacionado a uma determinada finalidade. 

 

As partes se comprometem mutuamente ao cumprimento da LGPD. 
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19. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A empresa vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da 

convocação, para assinar o contrato. 

No ato da contratação, a proponente vencedora, caso não seja sócio, deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

 

 

20. DA VIGÊNCIA: 

  

Os serviços serão prestados pelo prazo de 12 meses, contados da assinatura deste 

contrato para a execução das atividades relacionadas acima, sem a possibilidade de 

prorrogação. 

 

 

 

__________________________________ 

                                                                             José Roberto de Sousa Martins 

                                                                                                 Gerente de TI 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
Ao 
Centro Universitário FMABC  
Ref.: PROCESSO nº ______/2021 
PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2021 
para : ________________________________________ 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Eu,  , abaixo qualificado, interessado em participar do processo em epígrafe, da  
Centro Universitário FMABC , declaro, sob as penas da lei, que, nos termos da Lei 
Federal nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que encontro em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e que não emprego menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 

,  de  de 2021. 
 
 
 

Representante legal 
 
- Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
 
Ao 
Centro Universitário FMABC  
Ref.: PROCESSO nº ______/2021 
PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2021 
para : ________________________________________ 
 
Declaramos,sob as penas da lei que a empresa........................................................,   
participante   do   presente   Edital  - Processo Administrativo n° _________, realizado 
pelo Centro Universitário FMABC, possui estrutura disponível e suficiente com pessoal 
técnico adequado para a execução do serviço, objeto do certame e manterá, durante a 
vigência contratual, instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto do processo. 

 
...................................., ....................... de .....................................de 2021. 

 
 
 
 

.................................................................................. 
(representante legal) 

 
 
- Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
Ao 
Centro Universitário FMABC  
Ref.: PROCESSO nº ______/2021 
PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2021 
para : ________________________________________ 
 
 
 
A empresa __________________________________ por intermédio do seu 
representante ou procurador declara a Centro Universitário FMABC que atende a 
todas as condições de habilitação no Processo n° _________. 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 
falsidade.  
 
(  ) Sou Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaro que possuo restrição 
da documentação exigida, para efeito da comprovação de regularidade fiscal. 

 
...................................., ....................... de .....................................de 2021. 

 
 

.................................................................................. 
(representante legal) 

 
- Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente 
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ANEXO V - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica: 

 

 

[PAPEL TIMBRADO] 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa [nome da empresa prestadora de 

serviços, em negrito], inscrita no CNPJ sob o nº ____, estabelecida na 

Rua _________, nº __, bairro _________, na cidade de _________, Estado de ___, 

prestou serviços à [nome da empresa contratante, em negrito], CNPJ 

nº _________, estabelecida na Rua _________, nº __, bairro _________, na cidade 

de _________, Estado de    , detém qualificação técnica para [descrever o objeto]. 

 

Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos [descrição dos 

serviços prestados, especificando o prazo de execução] 

 

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

 

 

 

Cidade, ____ de __________ de _______. 

 

 

 

 

____________________________ 

[assinatura e nome do responsável da empresa emitente do atestado] 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
  

 
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA 

CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SOFTWARE 

DSPACE PARA O CENTRO UNIVERSITÁRIO - FMABC  

 
 
CONTRATADA:  
 
 
   Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, as 
partes, de um lado a Centro Univeristário FMABC, inscrita no CNPJ/MF do Ministério 
da Fazenda sob o n° 57.571.275/0007-98 neste ato representado por seu Reitor  Dr. 
David Everson Uip, brasileiro, médico, portador da cédula de identidade RG nº: 
xxxxxxxxxx e do CPF nº: xxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa ___________________, com sede à 
Rua _______________________, nº _____, Bairro _____________, Cidade 
_____________, inscrita no CNPJ sob o n°_______________________, representada 
por seu representante legal, (qualificação completa), doravante designada 
“CONTRATADA”, tem por justo e acordado o que segue: 
 
1.0 - DO OBJETO 
 
1.1 – Contratação de Empresa especializada no fornecimento de serviço de 
implantar, customizar, manter e suportar o Repositório Institucional, nas condições e 
especificações constantes do presente Termo de Referência e de acordo com a Lei 
Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
2.0 - VIGÊNCIA 
 
2.1 - O prazo de vigência desta contratação será de no máximo 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, sem a possibilidade de prorrogação. 
 
3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1 - Os serviços serão iniciados na data de assinatura do contrato. 
 
 
4.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do Contrato em que forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados pela 
CONTRATADA;  
b) Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação;  
c) Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação; especificações técnicas, cumprindo todas as especificações 
estabelecidas e prazos determinados na proposta de preços e documentos 
apresentados ao CONTRATANTE;  
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d) Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se 
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da 
CONTRATADA;  
e) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas neste Termo de Referência;  
f) Não se comprometer perante terceiros, dando o instrumento contratual como 
garantia ou compensar direitos de créditos decorrentes da execução dos serviços ora 
pactuados em operações bancárias e/ou financeiras, sem prévia autorização expressa 
do CONTRATANTE;  
 
4.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a)Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto do Termo de Referência;  
b) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato;  
c) Recolher e entregar na sede da CONTRANTE todo documento necessário para a 
execução dos serviços e atividades previstos no Termo de Referência, sem qualquer 
ônus para o Centro Universitário FMABC. 
d) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual; 
e) A CONTRATADA deverá nomear um Coordenador Responsável que deve 
permanecer à disposição para as consultas que se fizerem necessárias; 
f) Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, com todas as condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência; 
g) Responsabilizar-se integralmente pelo bom andamento dos serviços, não 
transferindo a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência; 
h) Discutir previamente com a CONTRATANTE a sequência dos trabalhos a serem 
desenvolvidos, bem como qualquer alteração que se faça necessária; 
i) Iniciar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato. 
j) Informar por escrito à CONTRATANTE e com prazo hábil para exercer o direito de 
defesa, sobre a ocorrência dos fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do contrato a ser firmado, inclusive NOTIFICAÇÕES, CITAÇÕES E 
INTIMAÇÕES JUDICIAIS. 
k) Responder à CONTRATANTE, no prazo solicitado, as NOTIFICAÇÕES enviadas, 
bem como devolver eventuais aditivos contratuais devidamente assinados, em prazo 
de até 30 (trinta) dias, sob pena de aceitação tácita. 
l) Informar e manter atualizados os números de telefone e endereço eletrônico (e-
mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 
necessários por parte da CONTRATANTE. 
m) Os contatos, de que trata o inciso anterior, serão sempre efetivados por escrito, 
sendo que as comunicações entre a CONTRATANTE e a empresa contratada 
comporão pasta própria no órgão gestor do contrato (CONTRATANTE). 
n) Enviar à CONTRATANTE a documentação pertinente, em caso de atualização ou 
alteração empresarial, bem como os dados de seus representantes legais. 
 
5.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A Contratante compromete-se a: 
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5.1 - Promover os pagamentos avençados pelo serviço efetivamente prestado, nas 
condições e prazos especificados e ora acordados; 
5.2 - A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades necessárias à boa 
execução dos serviços; 
5.3 - A CONTRATANTE irá acompanhar e fiscalizar toda a execução dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, constantes do Termo de Referência; 
5.4 - A CONTRATANTE ao fiscalizar através de seu preposto a execução do 
objeto, observando as especificações e demais requisitos dispostos neste termo de 
referência, reserva o direito de rejeitar o serviço que, ao seu critério, não forem 
considerados satisfatórios; 
5.5  - Para os fins acima, o CONTRATANTE designará um funcionário que 
supervisionará e acompanhará a execução deste Contrato e a quem incumbirá anotar, 
em formulário próprio, qualquer ocorrência relacionada aos serviços objeto deste 
Contrato. 

 
5.5.1 Em atendimento a cláusula supra, fica eleito(a) como responsável pela 

fiscalização e acompanhamento do objeto do presente contrato, o(a) Sr(a). José 

Roberto de Sousa Martins, o(a) qual poderá ser contactado(a) em horário comercial, 

através dos canais abaixo descritos: 

 

E-mail: roberto.martins@fmabc.br 

Telefone: 011 4993-7270 

 
5.5 - Comunicar imediatamente a CONTRATADA sobre irregularidades apresentadas 
na prestação de serviço; 
5.6 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA. 
5.7 -  A CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas no código civil por danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus funcionários ou de seus prepostos na execução do contrato; 
5.8 - Aplicar as penalidades previstas para o caso do não cumprimento de cláusulas 
contratuais, ou aceitar as justificativas apresentadas pela empresa. 
5.8.1 - Notificar a Contratada, por escrito, acerca da aplicação de penalidade, 
garantindo-lhe a prévia defesa. 
5.8.2 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessários ao desenvolvimento das atividades relativas às suas 
obrigações. 
5.9 - Notificar a CONTRATADA da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 
irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para correção. 
5.10 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, das faltas, irregularidades ou 
imperfeições constatadas nos serviços prestados, a fim de que sejam tomadas as 
medidas corretivas pertinentes. 
5.11 - Propor ou aceitar alterações aos termos do contrato celebrado com a empresa 
vencedora, que visem o seu aprimoramento, observadas as disposições legais. 
5.12 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato;  
5.13 - Providenciar todas as publicações exigidas ; 
5.14 - Pagar a importância correspondente aos serviços no prazo contratado; 
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6.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – O Centro Universitário FMABC fiscalizará a execução dos serviços através de 
funcionário(s) designado(s) para esse fim, com a incumbência relatar a 
CONTRATADA as falhas ou irregularidades que verificar, as quais, se não forem 
sanadas, serão objetos de comunicado oficial, expedido pelo Centro Universitário 
FMABCa CONTRATADA. 
6.2 – A execução do contrato será fiscalizada, em todos os aspectos pertinentes ao 
objeto ajustado, inclusive reservando o direito de resolução de quaisquer casos 
omissos ou duvidosos, não previstos no contrato, em especial as especificações, 
requisitos, sinalizações, segurança, implicando, o direito de rejeitar os serviços 
insatisfatórios intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso. 
6.3 – O exercício de fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a 
causar a terceiros ou o Centro Universitário FMABC ABC, por culpa ou dolo de seus 
prepostos, na execução do contrato, nos termos do Código Civil. 
6.4 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por fiscal desiggnado 
pela CONTRATANTE, especialmente designado. 
6.5 - Ao fiscalizador da CONTRATANTE é assegurado o direito de realizar visitas de 
avaliações nas instalações da CONTRATADA e checar a eficiência dos serviços 
prestados com a finalidade de acompanhar a fiel execução deste contrato. 
6.6 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata o item 6.4 não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes deste contrato. 
 
7.0 DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
7.1 Tendo em vista que o contrato terá por vigência 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura, não haverá a possibilidade de reajuste ao contrato. 
  
8.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
 
8.1 – A CONTRATANTE compromete-se em pagar, o preço irreajustável constante da 
proposta da CONTRATADA, observadas as seguintes condições: 
8.1.2 – No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a 
legislação vigente.  
8.1.3 – A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da 
conta corrente e preferencialmente a agência do Banco Santander S/A, a fim de 
agilizar o pagamento. 
8.2 – Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança. 
8.3 – A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos no 
contrato. 
8.4 – A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade pelo pagamento de impostos 
e encargos que competirem a CONTRATADA, nem estará obrigada a restituir-lhe 
valores, principais e/ou acessórios, que porventura despender com pagamentos de 
qualquer natureza. 
8.5 - O pagamento dos serviços efetivamente prestados serão realizados mediante 
apresentação de Nota Fiscal que deverá ser emitida no último dia útil do mês. Os 
pagamentos serão realizados através de depósito bancário na conta corrente do 
contratado, sendo preferencialmente Banco Santander S/A,  informada em sua 
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proposta, no dia 30 do mês subsequente à prestação do serviço, após envio da nota 
fiscal e da documentação para fins de comprovação do serviço prestado, bem como, 
pelo aceite pelo responsável da contratação. 
8.6 Por ocasião do pagamento dos serviços a Centro Universitário FMABC procederão 
à retenção dos tributos e contribuições, na forma da legislação vigente. 
8.7 O pagamento será feito no prazo de 30 dias após o recebimento de recibo/nota 
fiscal/DANFE e após atestação dos serviços realizados no período, observando-se a 
retenção determinada pela ordem de serviço n° 203 de 29/01/99 do INSS; 
8.8 – Deverá a CONTRATADA enviar, com a nota fiscal dos serviços prestados, para 
o fim de viabilizar o pagamento, as certidões conjuntas de débitos federais e de 
regularidade do recolhimento do FGTS. A nota fiscal somente será liberada quando o 
cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas no Edital. 
8.9 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
8.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 
FGTS ensejam o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
8.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de 
penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar 
seus débitos. 
8.12 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer nota 
fiscal/fatura ou crédito existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. 
Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
8.13 A CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
8.14 Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de 
quaisquer naturezas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato. 
8.15 Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreção, serão devolvidos, e o prazo para pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da fatura/ nota fiscal. 
 
9.0 – DAS COMUNICAÇÕES 
 
9.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 
10.0 – DO VALOR 
 
10.1 – Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ xxx.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
10.2 – Devendo o pagamento ser realizado de acordo com a cláusula 8.0 deste Termo 
de Contrato. 
 
11.0 - DAS PENALIDADES 
 
Com fulcro nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
I) advertência; 
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II) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 
II.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 
descumprimento das obrigações estabelecidas em contrato, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
II.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
ou 5% (cinco por cento) do valor total do objeto contratado, no caso de inexecução 
parcial;  
III) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos;  
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
As sanções previstas nos incisos I, III, e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com as do inciso II.  
Da aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III do caput, poderão ser 
interpostos recursos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da ata.  
No caso da penalidade prevista no inciso IV do caput, caberá pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
12.0 - DA RESCISÃO 
 
12.1 – O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão 
contratual, sendo lícito a qualquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, com 
antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de 
indenização de qualquer espécie. 
12.2 – O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja 
conveniência para ao Centro Universitário FMABC mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade superior. 
12.3 – Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral dado Centro 
Universitário FMABC, em se verificando a ocorrência de descumprimento de cláusulas 
contratuais, assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa.  
 
 
 
13.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 
preceitos de Direito Público, na forma da Lei nº 14.133 de 2021. 
12.2 - Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
13.3- Este contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/ garantia em contrato ou 
outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
13.4 - A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste contrato ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
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podendo rescindi-lo nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento. 
13.5 - A CONTRATANTE, conquanto caiba à CONTRATADA supervisionar os 
serviços levados a efeito por seus funcionários, exercerá constantemente 
acompanhamento da prestação dos serviços, feito este que não exime ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA no cumprimento das suas obrigações. 
13.6 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo 
a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 
caráter securitário ou qualquer outra. 
13.7 - A CONTRATADA, por si, seus prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus colaboradores ou 
terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
13.8 - A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 
dados, informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em 
razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução 
dos mesmos, durante a vigência deste contrato e mesmo após o seu término. 
13.9 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste 
contrato serão de exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a 
prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal, nos termos da legislação vigente. 
13.10 - A inobservância dos prazos estipulados neste contrato ocasionará a aplicação 
das penalidades previstas neste mesmo instrumento. 
 
14.0 – DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições 
deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 

Santo André, ____ de ____________ de ________ 
 
 
 
 

______________________ 
Centro Universitário FMABC 

 
 

_________________ 
CONTRATADA 
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Testemunhas: 
 
 
1- __________________________________________ 
CPF: 
 
 
2- __________________________________________ 
CPF: 
 
 
 


